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Esportes do Estado, objetivando o
repasse de recursos financeiros a
serem aplicados na realização dos
67º Jogos Regionais)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado a  celebrar
Convênio  com a  Fazenda  do  Estado  de  São  Paulo,  por
intermédio  da  Secretaria  de  Esportes  do  Estado,
objetivando  o  repasse  de  recursos  financeiros  a  serem
aplicados  na  realização  dos  67º  Jogos  Regionais  da  6ª
Região Esportiva, a realizar-se neste ano de 2025.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  de  dotações  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Marcello Arenas Stringari
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 246, de 09 de abril de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo
desafetar  área  verde  e  afetá-la
como área institucional destinada
à construção de equipamento de
saúde)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar
área  verde  localizada  no  Loteamento  Vila  São  Lucas  e
afetá-la como área Institucional, destinada a construção de
equipamento  de  saúde  (UBS  tipo  II),  com as  seguintes
medidas e confrontações:

Cadastro: SE.12.07.16.03.
Local: Rua Carolina De Jesus.
Loteamento: Vila São Lucas - Município e Comarca de

Votuporanga – SP.
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Área: 1.315,81 m².
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
“Tem  início  em  ponto  localizado  no  alinhamento

predial da Rua Carolina De Jesus, divisa com o Lote 01,
objeto da matrícula nº 48.303; daí segue em linha reta pelo
alinhamento predial da Rua Carolina De Jesus, na extensão
de  40,86  metros,  até  outro  ponto;  daí  deflete  à  direita  e
segue em curva pela confluência da Rua Carolina De Jesus
com a Avenida Anastácio Lasso,  no desenvolvimento de
9,59 metros e raio de 5,00 metros, até outro ponto; daí
segue em linha reta confrontando com o Lote 04 (Área
Verde I), na extensão de 14,47 metros até o outro ponto;
daí segue em linha reta, na mesma confrontação, com a de
extensão de 6,12 metros, até o outro ponto; daí segue em
linha reta, ainda confrontando com o Lote 4 (Área Verde I),
até o outro, na extensão de 12,99 metros; daí segue em
linha reta ainda pela mesma confrontação, na extensão de
14,55 metros, até outro ponto; daí segue em linha reta,
ainda na mesma confrontação com a extensão de 14,71
metros, até outro ponto; daí segue ainda em linha reta,
confrontando com o Lote 04 (Área Verde I), na extensão de
0,93 metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue
em curva  confrontando  com a  Estrada  Municipal  Primo
Furlani  (antiga  Estrada  Municipal  VTG  -  371),  no
desenvolvimento  de  14,48  metros,  com raio  de  530,64
metros, até outro ponto; daí deflete segue em curva, ainda
pela mesma confrontação, no desenvolvimento de 13,16
metros e com raio de 73,00 metros, até outro ponto; daí
deflete à direita e segue confrontando com o Lote 01 (Área
Institucional), objeto da matrícula nº 48.303, na extensão
de 27,03 metros, até outro ponto; daí deflete finalmente à
esquerda  e  segue  confrontando  com  o  Lote  01  (Área
Institucional), objeto da matrícula nº 48.303, na extensão
de 20,00 metros,  até  o  ponto de início  desta descrição
perimétrica,  perfazendo  assim  uma  área  de  1.315,81
metros quadrados, área está denominada como Área Verde
II. “

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 247, de 09 de abril de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
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DA RUA JOSÉ BARBOZA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA JOSÉ BARBOZA, a
atual Projetada 4, localizada no Parque Eplatz, conforme
Decreto Municipal nº 16.965/2024, registrado no Cartório
de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 68.052,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 29/2025 de

autoria do vereador Serginho da Farmácia.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 780, de 18 de março de 2025

(Dispõe  sobre  o  remanejamento
de crédito orçamentário no valor
de  R$  282.400,00,  autorizada
pe la  Le i  n º  7206  de  09  de
dezembro de 2024.)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
suplementar,  no  valor  de  R$  282.400,00  (duzentos  e
oitenta e dois mil e quatrocentos reais), destinados a:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
0 6  D e p a r t a m e n t o  d e  E n s i n o  S u p e r i o r  e

Profiss ional izante
405  12.363.0009.2035.0000  Manutenção  do  Ensino

Profissionalizante 6.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02 PREFEITURA MUNICIPAL
06  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

03 Centro de Treinamento de Mão de Obra
458  11.334.0013.2040.0000  Manutenção  das

Atividades  do  CTMO  70.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02 PREFEITURA MUNICIPAL
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
05 Desenvolvimento do Esporte e Lazer
577 27.812.0017.2057.0000 Campeonatos esportivos

51.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
593  27.813.0017.2059.0000  Manutenção  das  Praças

Esportivas e de Lazer 12.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
02 PREFEITURA MUNICIPAL
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 Departamento de Receita Tributária
643  04.129.0018.2062.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Receita  Tributária  34.400,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
02 PREFEITURA MUNICIPAL
13 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01 Fundo Municipal de Saúde
912 10.305.0023.2085.0000 Vigilância Epidemiológica

e Ambiental 2.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
02 PREFEITURA MUNICIPAL
16 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1035  04.122.0032.2098.0000  Despesas  Gerais  da

Administração 25.000,00
3 .3 .90 .34 .00  OUTRAS  DESP .  DE  PESSOAL

DECORRENTES  DE  CONTRATOS  DE  TERC.
02 PREFEITURA MUNICIPAL
27 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
02 Obras Públicas
1370  15.451.0021.2072.0000  Reforma  de  Próprios

Municipais 32.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02 PREFEITURA MUNICIPAL
28  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO

URBANO  E  HABITAÇÃO
04 Departamento de Habitação e Interesse Social
1459  16.482.0015.2147.0000  Manut.  do  Depto.  de

Habitação e Interesse Social 34.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
02 PREFEITURA MUNICIPAL
29 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
01 Serviços Urbanos
1526  04.122.0028.2162.0000  Manut.  das  Ativ.  da


